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Proposição nº 024/2016 

 
A Vereadora Jussara Tonon, infra – assinado, no uso de suas atribuições 
legais, submete à apreciação da Câmara Municipal de Carambeí a seguinte 
proposição: 
 
INDICAÇÃO 024/2016 – Indico nos termos da Legislação Municipal, a 
necessidade de se colocar professor assistente nas turmas que atenderem 
alunos inclusos. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal em 07 de Março de 2016. 
 
 
 

JUSSARA TONON 
VEREADORA 

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA: 
 
 
  É de suma importância um professor assistente para atender 
alunos inclusos, pois  estes assistentes podem ser referentes à ajuda no 
deslocamento do aluno e nas anotações do material passado em aula. Para 
os estudantes com graus variados de surdez, o profissional pode ajudar na 
sua comunicação interpessoal. Aos alunos com baixa visão ou cegueira, o 
auxílio é direcionado para a leitura e transcrição dos trabalhos e provas e, 
finalmente, para os estudantes com deficiência intelectual ou com 
Transtornos Globais do Aprendizado, o assistente auxilia na mediação dos 
conhecimentos passados pelos professores.  
 


